
Prefeitura Municipal de Guanhães
6STADO D£ MINAS GERAIS

LEI N° 2.356, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2009.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 2.344, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, através de seus
Representantes Legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. l ° - O art. 1° da Lei n° 2.344/2009, passa a ter a seguinte redação:

3 - ADMINISTRAÇÃO 1ND1RETA MUNICIPAL
3.02 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
3.02. l - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
0927209022213 - BENEFÍCIOS PREV. SERVIDORES INATIVOS
3.3.90.01 - Aposentadorias e Reformas R$ 770,000,00

0927209022214 - BENEFÍCIOS PREV. C/PENCIONISTAS
3.3.90.03 - Pensões RS 130.000.00

TOTAL ' RS 900.000.00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário.

Art 4° - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Guanhães, 09 de dezembro de 2Q1
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Prefeito Municipal
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